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d i s p Pe s o b r e  a b e r t u r a  d e  c r e d i t o  a d i c i o n a l , e s p e

CI AL .

0 Senhor CARLOS EUGPnIÜ nARCONOES, Prefeito Pluni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 18 -

2

2,1
4120

De conformidade com o artigo 18, da Lei n8 1,683 
de 29 de abril de 1987, fica o Executivo autori
zado a abrir um credito adicional especial, até o 
limite da importância de Cz$ 103.200,00 (Cento e 
tres mil e duzentos cruzados), destinado a aten
der o convênio firmado com o Governo do Estado de 
s ã o  Paulo, através da Secretaria de Estado da CuJ, 
tura, visando o desenvolvimento da bibliotéca mu 
nicipal Msérvulo Gonçalves" e do sistema de bibli 
otecas publicas do Estado de s ã o  Paulo,

EXECUTIVO
Dependencias do Executivo
Equipamentos e Material P e r m a n e n t e . •

Cz| 103,200,00
FUNÇÍÍO: 08- EDUCAÇífO E CULTURA 
PROGRAnA: 48 - CULTURA 
SUB-PROGRAMA : 247 - Difusão Cultural 
Atividade: 2.46 - Aquisição de equipamentos

Artigo 28 - 0 credito de que trata o artigo anterior seré co^ 

berto com recursos oriundos de repasse financeiro 
com fundamento no convênio firmado com a secreta
ria do Estado da Cultura.

Artigo 38 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pubH 
caçao, revogadas as disposições em contrario,

P.P1, de Lorena, 29 de dezembro de 1987.
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Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
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